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José Osw o Fermozelli Câmara
Analista e Informática Legislativa
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CONVÊNIO N°: BA-29004/2002 - INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL _
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.OI] 23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE APUAREMA, doravante
denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Praça Francisco Pereira, sin°, Apuarema-BA, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador DORIV AL ALVES DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo] 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111 - estimulár a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; J,,...,
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utilização no PROGRAMA
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de~~~:;~~~e'+~=
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Comunidade Virtual do Poder Legislativo;
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III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n .• 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Vírtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEG ISLATIV A possa tornar disponiveís, via interneI,
infoffilações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEG.IS; ~

Sena'do -Fiidec~F-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEG1S foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGlS. ~

~



4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

--~. 11- pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

•

•

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERJORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

JII - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. M

~~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Jf::;;?
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

Brasilía, Oilde ~

~
Ve a orival Alves dos tos
Presidente da Câmara Municipal de Apuarema

de 2002.

~\Jl&>J-<
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

~lI~\£ló-o> j~~"1\ ~<":>
(>.~ . .,:).•••"::.~."S3~- ~,

Representante da Câmara Municipal de Apuarema
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE APUAREMA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus. ~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR .
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE APUAREMA - HA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Apuarema:

1 -,- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; .

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

-,(., treinamento
] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

oXl. '"11 .• ..., o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 1)(1Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão [i]

c,,/itr d-..
b~a~tos

Câmara Municipal de Apuarema

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possivel, por meio do fax Oxx6!-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia~DF - CEP 70165-900.

~=-~_.-<-~-----_.

o
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sinawra, çom vigéocia equivalenre à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ ElUTlo_ Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Joaquim Carneiro Lobo, Presidente da Câmara
Municipal de Biritinga-BA.
ESPECIE: Convênio nO: BA-2904812002 - INTERLEGrS. Clllebrado
enlre o CenlrO de Informática e Pt-ocess;nnerrto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~l'ClItor do Programa
Irnerlegis e a Cãmarn Municipal de Ca.etitê-BA; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do disposto D:) Art. 25, da Lei
n° 8.666. de 2110611993. bem pomo suas alterações:; DATA DE AS-
SrNATURA: 30fl W002: VrGENCIA: A partir da data. de ;minauna.
com .vigência equivalente a drnação do Programa Interlegis; SIG-
;\IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário
lUcia Utcen:la de Medeiros - Dire1or-E~eaItivo: Pelo Conveniado,
Vereador Francis«I Nelson CastrO Neves. Presidente da Câmara Mu-
nicip,tl de Caetitê-BA.
ESPEOE: Convênio n.: BA-29ú55I2oo3 - INTERLEGlS, Clllebr-ado
entre o CenlTU de Infonnática e F'rocessamerrto de Dados do Senadu
Federal - PRODASE;\I. atuando como ÓTgiio Executor do Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de Camacan-BA; OBJETO: Es-
labeleçer e regular •. participação da Casa Legislativa no Programa
In~legis; MODALrDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem çorno suas alter3ÇÕt'S: DATA DE
ASSINATURA: 16107/12003; VIGENCIA, A partir da data de as-
smatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ ErnlO. SI.
Mãrio LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere:'ldor João Oliveira Larchen. Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Camacan-BA.
ESPECIE: Convênio n": BA-2901JJ2oo2 - fJ\'TERLEGlS, celebrado
emre o Centro de Info:mAtica e l'rocC'ssamento de Dados do Senado
Feder.Ll - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cândido Sales-BA; OBJETO:
Estabelecer e rq:ular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no AIl- 25. <h
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem_como suas a1leIaÇÕes; DATA DE
ASSlNATIIRA: 31/{l712002; VIGENClA: A partir da dal:J. de as-
sinatur.l, «Im vigencia equivalente a dllração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ ~mo. Sr.
Mãrio lUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-EJtecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Manoel Fr.mcisal da Silva. Presidenle da Cãmara
MlI'licipal de Cândido Sales-BA.
ESPÉCIE: Convênio 0": BA-2900812002 - DITERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informâlica e Proces~amemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓIgão Executor do Programa
lnter1egis e a Cãmarn Munidoal de Capela do Alro Aleg:re-BA; OB-
JETO; Estabelecer e regJJl:::: a :=tícipaçãa da Cas:a Legislativa no
Programa Interlegis; MODALiüADE: Nos lermOS do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. beq1 <;(lmo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1810712002; VIGENCIA: A partir da data
de ~inarura. ~ vigência equivalerrle à duração do Programa In-
ter1eglS; SIGNATAJUOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário LUcia Lacerda de Medeiros - DirelOr-Exearivo; Pelo
Conveniadn, Vereador Antõnio Cloves Carneiro de Almeid:J.. Pre-
sideqte da Câmara Municipal de Capela do Alto Alegre-8A.
ESPECIE: Coov&1io rf: BA-2901O/2oo2 _ INTERLEGlS, ~lebJado
enrre o Centro de lofonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Prob'T3JT1a
Irnerlegis e a Cãmara Murucipal de Carirnnha-BA: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Illlerlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1911l12002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivalente a duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.uno. Sr.
Mário lúcio LaJ:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Andrey de Souza Co.ta, Presidenre da r:âmarn
MlIJ1icipal de Carinhanha-BA
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-2906312003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓIgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cipó-8A; OBJETO: Est.1belcçer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Irnerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da Lei 0° 8.666,
de 21106fl993, ~ como suas alterações; DAT~ DE ASSINATURA:
2610812003; VIGENCIA: A partir da data de asslOatura. «Im '~gência
equivalente à duração do Programa. lnterlegis; SIGNATÁRIOS: Pclo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Convtf1iado, Vereador José Mar-
Ques.dos Reis, Presidente da Câmara Municipal de Cip<i-BA
ESPECrE: Coovêrtio nO: BA-290J 112002 - INTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluaT1do como Orgão Executor do Programa
lrnerlegis e a Cãmara Mlloicipal de COCôS-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa legislativa no Progra:ma .Interlegis;
MODALIDADE, Nrn; termos do disposto no Art. 25, da la n° 8.655,
de 2110611993. bem como SU:L5alterações: DATA DE ASSINATl!RA,
31/{l712oo2; VIGÊNCIA: A partir da data de assioatura, rom vigência
;::jUivalente a duração do Programa Interlegis: SIGN •••.TARIOS: Pelo
~;~ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcia Lacerda de
).,.kJeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coove.tiado, Vereador Elias Bas-
b,;'d.e Queiroz, Presidente da Câmara Municipai de Cocos-BA.
ES:'F.i";IF.: ('.onvêl1in o., 8,1,-2901212002 - INTF.Rl.F.GlS, ('.elehrario
ciíUê o Centro de Inforn:citica e Processamento de Dados do Senado
Fédcral - PRODASEN, atuando como Ôrgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MlIOicipal de Conceição dn Coite-BA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partJcip~ção da Casa legislativa no
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ESPÉCIE: Convênio nO: 8A-2900912002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTU de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Amargosa--8A; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do díl:~ no Art. 25, da

~~S~~;&u.~li:;;}l1i' ~~c,~~=~;g:~~~:
sinahJra. çom vig&1cia equivaltf1te à duração do Programalpterlegis;
SIGNATARIOS: i'elo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Laoerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, VereadoT"/lSuzana Andrade, Presidente da Câmara Municipal
de Amargosa-BA
ESPÊCIE, Com'enio n., BA-29002l2OO3 - Jl'ITERLEGlS. celebrado

~ed~ :~~~~~~d~ ~=6;:t~~.:;~no~=~
Interlegis e a Càmara Municipal de Amélia Rodrigues-8A; OBJETO,"
Estaheleee.- e r"lllllar a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODAUDADE: No;; termo5 do disposto no Att. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.oomo suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 0&10712003; V1GENCIA: A partir da data de ilS-
sinatura. çom ~'Ígencia equivalente à dllIação do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio lúcio Laoerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Cleusa da Conceição. Presidente da Câmara MII-
nicipal de Amélia Rodrigues-BA.
ESPECIE: Convenio n~: BA-29OO3l2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãlica e PrOCl'SSamcnto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atlW1do «Imo órJ::ão Executor do Programa
loterlegis e a Câmara Municipal de América Dourada-8A; 08JETO:
Estabelec..,.- e regular a participação da CllS;I.Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
lei n' 8.666. de 2110611993. bem Olmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 15/0712002; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dllrnção do Prognrna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bOlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-&ea!tivo; Pelo Con-
veniado. Vereador David Dourado Souza. Presidente da C.iman. MII-
oiciPc3I de Amêrica Dournda-BA. ~
ESPÉCIE: J~iõil°.;BA:29004I2002 .~'INTERlEGIS, celeb<al!o
entre o Centro.âe.lnfómcirica.e.PtoCe!;sainerÍlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEE,_aruando.como.órgio EXecutor do Programa
Interlegis e •."Câmara Municipal. de À~BA'; OBJETO: Es-
tabelecer e r~ari:a'participiçãci-dâCasa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 110AIl- 25. da
Lei nO8,666, de 2I!0611993, bem.como Sllas alterações; DATA DE
ASSJNATIJR.o\: 0211012002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. Ç<ml~'Ígl!ncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Enno. Sr.
Mário lUcia l:o.c:erda de Medeiros - Dimor-Executivo; Pdo Con-
veniado, Vereador DorivaJ Alvt;:s dos Santos. Presidente da Câmara
Municipal de Apuarema---BA.
ESPECIE: Convênio nO: BA-29OO512002 _ INTERlEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dadm do Senado
Federal - PRODASEN. atll.mdo como órgão E~ecutor do Programa
lnterl.-gis e a Càmara Municipal de Aratuipe-BA; 08JETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos 1erm05 d<' disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2 1/{I6I1993, bem.como 5'.'.:-';alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGE;\ICIA: A partir da data de ;IS-
sinatura. olm vigencia equivalente à duração do Pro)(Iama Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Sen3do Federal - PRODASEN _ Exmo. SI.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executi\.v; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Santos Borges, Presidente da Camara Mu-
nicip;1l de Aratuipe-BA.
ESPÉCIE: Convenio nO: BA-2900&2oo3 _ l1\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e !'roc<:ssamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como Órgão Executor do Progrnma
loterlegis e a ('..imlu-a Municipal de Banzae-BA; OBJETO: EsUl-
be1eee.- e regular a participação da Casa Legislativa. 00 Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no ArL 25, da
u-i n" 8.666, de 2110ó11993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/06112003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinallJra. çom vigencia equivalente à duração do Programa lnlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exewtivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Paul" Sêrgio Gonçalves de Souza. Presidtf1te da
CârrJilIa Municipal de Banzae-BA.
ESPECIE: Convênio nO: BA-29007/2oo2 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como Órgão Executor do Programa
loterlegis e a Câmara Municipal de Barnl da EstiVll-8A: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislriva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termo!; do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.Olmo suas alterações; DATA DE
ASSINATLiRA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data dc as-
sinallJra. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr,
Mãrio Lúcio Laoerda de Medeiros. Diretor-Executi,'o; Peio Con-
veniado. Vereador Antõnio Renato da Silva Caires. Presidente da
Câm~ Municipal de Barra ESliva---BA.
ESPEC1E: Convênio nO: B.'\.29075/2003 _ It-.-TERlEGlS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgão Execmor do Programa
lnterlegis e •. Câmara Muoicipal de 8iritinga-BA; ORJETO: F,<ta-
bel= e regular a participaç:'io da Casa Legi>lativa no Programa
Intenegis; MODALIDADE: Nos terr.lOS do disposto no Art 25, da
lei n~ 8.666. de 2I/{l6l1993, bem Olmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 24107/2003: VIGÉNCIA: A partir da data de os-
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lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem como Slla'l altel'llÇÕes; DATA DE
ASSINATURA, 31/1UZOO3; VIGÊNCIA: A partir da daIa de as-
sinatura, o:om vig.:ncia equivalr:rtte 11du~ do Prognuna Interlegís;
SIGNATÁRJOS: Pelo Selado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pelrõnio Barbosa lima Carvalho - Oiretor-~ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Cicero César Rodrigues de Melo, Presidente da Câ-
mara. Municipal de CraJbas- Alo
ESPECIE: Convênio nO:AL - 27057n003 -INTERLEGlS, celebrado
e.ttre o Centro de Infonnática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. lltIw1do como órgão E>i:êculor do f'rogmna
Interlegis e a Câmara Municipal de Estrelas de Alagoas _ AL; OB-
JETO: F..stabeleceo- e regular a participação da Casa legislativa no
Programa lruerlegís; MODALIDADE: Nos Imnos do disposto no
Al't- 25. da Lei nO 8.666, de 21/0611993_ bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 31/17)2003; VIGÊNCIA: A partir da dala

._.,~ de assi~uura. coJl) vigência equivaleme 11duração do Programa In-
terlegis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima Ca,-valho _ Diretor-Exerotivo: Pelo
Conveniado. Vereador Ozias Al1Iújo da Silva. Presidente da CâImra
Municipal de Estrela de Alagoas- AL
ESPÊCfE: COllVênio nO: AP-I600ll2oo2 - lNTERLEGlS. celebndo
entre o Centro de Infomcirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgio Execuror do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de PrncuUba _ AP; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa.
Inrerlegís:; MODAllDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 24/0912002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatl.lIa. çom vigência equivalente 11duração do Programa rOlerlegis;

••. ' SIGNATARIOS: PelD Senado Federal. - PRODASEN • Exmo. Sr.
. Mano LUcio de Llcerda de Medeiros - Dire«Jr-Execurivo; Pelo Con_

veniado, Vereador Jo~inaldo Monteiro Alves. Presidente da Câmara
Munjcipal de Pracullba _ AP.
ESPECJE: Convênio n": AM-13001I2oo2 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e f'ro.cessarnenlo de Dadm do Senado
Fedcral - PRODASEN, atuando como Ólg.lo becutor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Alvarães_AM; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ali- 25. da
Lei n~ 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, <Xlmvigência equivalente a duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lúcio La<::erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
~niado, Vereador Orcivan Tomás Litaff. Presidente da Câmara Mil-
niciPilI de Alvarâes-AM.
ESPECIE: Convmio n": AM-1300312oo2 - rNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ("\l~1'lE~ecutor do Programa
Intmegis e a C:mwa Mmlicipal de Boca áo Al7l'-AM; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos !ermos do disposto no AIl- 25. da

~s~1:~t:v.~e32i/lO~~;;l'~.';GE~'~~~~~;::T~~:
sinatura, çom vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
~iJ. Vereaó:>r Jansen Bento de Almeida, Presidente da Câmara
MlIDjcipal de Boca do Acre-AM.
ESPEC1E: Convênio nO: AM-13002l2oo2 - INTERLEGIS. celebrado
e.ttre o CenlTU de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.iI - PRODASEN. atuando como Ór:sio ~eculor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Novo Aripuana-AM; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçl'lo da Casa legislativa no Programa
Intmegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIl- 25, da

it~i~~e 129V~I6tr tIDf:~C~~~=ç:s::~: ~:
sinatura, fOm vigência t'G"ivaleme 11duração <10Programa Interlegis;

•

GNATARJOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ Exmo. Sr.

, :~o~~~~~~~~~~ir:s-S~~:r-~~~~;~eIC~~
Municipal de Aripuana-AM.
ESPECIE: Convênio nO: AM-13005nOO4 - INTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Infomcirica e ProcesS;mtento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando «Imo Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Mani«lré-AM; 08JETO: Es-
tabelecer e ff'gUlar a participação da Casa legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos terr.los do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alteTaÇÕe5; DATA DE
ASSlNATURA: 18103/2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
.sinatura, çom vigência equivalente à dur.lção do Programa Irnerlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr
Petrôuio Barbosa Lima Car ••.alho- Diretor-EJtecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Zildo Oliveira Galdino, Presidente da Cãmara Mil-
oiciP.al de Manicorê-AM.
ESPECIE: Coovenio nO: BA-2900112002 - IIoITERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfoJt11ãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Mlloicipal de Abarê-BA; 08JETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666,
de 2110611993.'~ como ruas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
1111112002; .vlGENClA: A partir da data de assinatura, <:;omvigência
equivalente à'duração do Programa Interlegi$; SIGNAT AR lOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Mário Lucio l.acerda de
Medeiros - Direlor-Ellecuti ••.O; Pelo Conveniado, Vereador Geraldo
Rodrigues dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Abaré-
BA.
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Processo N°~

Rubrica '" ~

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
IBAHIA

Municipio:
IAPUAREMA I

•
is

(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:

ISERPROL

Equipamentos recebidos

Técnico:

IPAULO HENRIQUE MELLO
DDDffelefone Comercial:

1525-8236

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: IMM211015951 SG.Olç Num. de tombamento: 1011112---------
2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

• Num. série CPU: 100029-078-10 1-365 5€}'" Num. de tombamento: 1_9_1_3_9_15 _

Num. série Monitor: 125037025 S 10'. elo

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX2SD44077FO SG.c'< I Num. de tombamento: 1012232---------
4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de 1 kva



. PROD;\SEN

TREINAMENTO

TNTERLEGIS

Foi Ministrado curso de 3 huras? SIM [2[] NÃO D
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom IXJ Bom DRegular D Ruim D

Observacões:

.

(Coloque neste campo todas as infonmaçôes que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradasaJespeito da
• instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, as
equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização
e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio cefeibrado com o
Órgão Executor do Programa Interlegis.

ASS.~~,~

Responsável pelo aceite na Cãl'l'l'afa•
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SENADO FEDERAL Rubnca o "c

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Cãmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~:~~i~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Apuarema
Rua Otacílio Pinheiro, n° 1
Apuarema - BA

I
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTlNATA/RE

- --
NOME OU RJ

, , , , , , , ,
ENDEREÇ

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
, , , Presidente da Câmara Municipal de Apuarema ' , , ,

CEPICODE 15 f PAYS
Rua Olacílio Pinheiro, nO1
Apuarema - BA , , , , ,

E 45355-000 \ 00 ENVIO f NATURE DE L'ENVQJ

ORITARIA! PRIORITAfRE

3

3URADO I VALEUR DÉCLARÉ

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUBEA<J'{JE.[)ESTINA TlON

~\JAl?~~,

-_.,_ ..~",'.- \,,'SEi" .. 1

uw:aÕ{j1ô _
Q, (

RUBRICAEMAT.DOEMPREG o ". ",-p G \_O,~< 1 O
SIGNATUREDEL'AGENT ti J ha. ~~~a':

~, "omEi"\'". ~r.den.-.:'..~s:.r.,
••. ai-ac~-'\

TOUR DANS LE vÉk~

.~o-
NO DOCUMENTO DE IDENTI1CAÇÃO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURI

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU RtCEPTEUR

j~
~.5

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I ADRESSE DE
75240203-0 FC0463f 16



UNIDADE DE POSTArn;!"1' BUREAU DE D~PÓT#;')
"'.... .,"{-'.--..••"'~.~

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

h

BR4

hh

36386443RC

E

o~.l

rII
CORREIO(
BRESIL
DATA DE POSTA<fM"1 DATE DE D"-

---'v'~ __

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'£)(PEDITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PI

CIDADE I LOCI-

MARCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor Ga Secretaria r:.speciai do lnterlegls
A\'. N2 - Anexo "E"
Senado Fl~deral
70.165-901.1- Brasília. DF

o" .~ BRASIL
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